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AUTÓGRAFO Nº 8 – DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026 

A Mesa da Câmara Municipal de Votuporanga faz publicar o seguinte autógrafo: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA RESOLVE: 

APROVAR, com outra redação, o Projeto de Lei nº 170/2025, que se refere ao Processo 
Legislativo nº 646/2025, a saber: 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º  Fica obrigatória, em todas as maternidades do Município, a entrega do cronograma 

de vacinação infantil aos pais ou responsáveis legais no momento da alta hospitalar do recém-

nascido. 

Art. 2º  O cronograma deverá conter: 

I – lista completa das vacinas obrigatórias e recomendadas pelo Programa Nacional de 

Imunizações (PNI); 

II – idade recomendada para aplicação de cada vacina; 

III – locais de vacinação disponíveis no Município, com endereço e horário de 

funcionamento; 

IV – contatos úteis para esclarecimento de dúvidas e agendamento de vacinas. 

Art. 3º O material poderá ser entregue em formato físico ou digital, desde que acessível e 

compreensível pelos responsáveis. 

Art. 4º As maternidades deverão manter registro da entrega do cronograma, com assinatura 

ou confirmação digital dos responsáveis. 

Art. 5º O Poder Executivo poderá regulamentar esta lei no que couber. 

Art. 6º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 19 de fevereiro de 2026. 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 
 

EMERSON PEREIRA 
1º Secretário 
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Publicado e registrado na Secretaria Parlamentar da Câmara Municipal de Votuporanga, em 

19 de fevereiro de 2026. 
 

 
 
 

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO 
Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes 
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